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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DECRETO NI 2.647, DE 14 DE OUTUBRO DE 1.993. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional, Suplementar, nos termos 

do Artigo 30, Inciso V, da Lei Or

gânica do lluniclpio de Assis. 

JOSi SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municlpio de 

Assis, no 

3.257, de 

uso de suas atribuições legais!au orizado pela Lei 

10 de setembro de 1.993, 

D E C R E T A: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 

Assis, um Crédito Adicional, Suplementar no valor ' 

de CR$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil 

cruzeiros reais), observando as classificações ins-
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titucionais, economicas e funcional programatica 

abaixo discriminadas: 

LEGISLATIVO 

CÃllARA MUNICIPAL 

PROCESSO LEGISLATIVO 
• 

MANU'l'ENÇÃO DA ChARA. MUNICIPAL 

Outros Serviços e Encargos............. 252.000,00 

As despesas com a execução do presente Decreto, se

rão cobertas com recursos.a que alude o inciso III, 

§ li do artigo 43, da Lei Federal nR 4.320, de 17 

março de 1.964, conforme discriminação abaixo: 

LEGISLATIVO · 

CÃllARA MUNICIPAL · 

ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA C� MUNICIPAL 

Equipamentos e Material Permanente • • • •• 252.000,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi--
caçaq • - . 
Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipa de Assis, em 14 de outubro de 
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em 

14 de outubro de 1.993. 

A SILVA SOUZA 

O DE ADMINISTRAÇÃO 


